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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
DECRETOS DE 11 DE SETEMBRO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

ALDENIR FONSECA VIANA , do Cargo em Comissão, de Gerente de
Planejamento e Serviços, símbolo DAS-3, da Secretaria de Administração e
Previdência, com efeitos a partir de 11 de Setembro de 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

FLAVIANA  DAMASCENO DE SOUSA, para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente de Planejamento e Serviços, símbolo DAS-3, da
Secretaria de Administração e Previdência, com efeitos a partir de 11
de Setembro de 2017.

DECRETOS DE 13 DE SETEMBRO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

LEANDRA FERREIRA LUSTOSA , do Cargo em Comissão, de
Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, da Secretaria de Administração e
Previdência, com efeitos a partir de 01 de Setembro de 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RUANA JESSICA TAVARES DE OLIVEIRA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, da Secretaria de
Administração e Previdência, com efeitos a partir de 01 de Setembro de 2017.

FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
DECRETO DE 08 DE SETEMBRO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

ELIEZER SANTOS COELHO , para exercer o Cargo em Comissão, de
Coordenador, símbolo DAS-2, da Fundação Piauí Previdência, com
efeitos a partir de 08 de Setembro de 2017.

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
DECRETO DE 31 DE JULHO DE 2017
Republicado por incorreção – Publicação anterior no DOE nº 133, de
18 de julho de 2017, pág. 13

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

JOELMA NOÊMIA LEAL LACERDA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Polícia de Administrativo Disciplinar,
símbolo DAS-2, da Secretaria de Segurança Pública, com efeitos a
partir de 03 de Julho de 2017.
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PORTARIAS  E RESOLUÇÕES

ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA  DA RECEITA ESTADUAL  - SUPREC

PORTARIA SUPREC Nº  163 /2017    Teresina (PI),   06 de setembro de  2017.
REGIME ESPECIAL nº 174/2017

Credencia, em regime especial, a condição
de substituto tributário ao
estabelecimento atacadista da empresa
SCHAEFFLER BRASIL  LTDA , inscrito
no CAGEP sob nº 19.486.827-3, para fins
de retenção e recolhimento do ICMS até
a fase final de circulação de mercadorias
no território do Estado do Piauí.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55 da Lei nº 4.257, de 6
de janeiro de 1989;

CONSIDERANDO o requerimento constante do processo
protocolado sob nº 0066.000.01871/2017-1, de 10/04/2017,

R E S O L V E:

Art. 1º Credenciar, na forma dos arts. 1.136 e seguintes do
Decreto nº 13.500, de 23 de dezembro de 2008, em regime especial, o
estabelecimento atacadista da empresa SCHAEFFLER BRASIL  LTDA ,
inscrito no CAGEP sob nº 19. 486.827-3, e no CNPJ/MF sob nº
57.000.036/0014-07, localizado na Estrada Sadae Takagi, nº 2600, Bairro
Cooperativa, em São Bernardo do Campo - SP, a fim de operar na
condição de substituto tributário, para fins de retenção e recolhimento
do ICMS devido, decorrente de suas operações próprias e de terceiros,
até a fase final de circulação com Autopeças, observado o disposto
nos arts. 1.331 e seguintes do Decreto nº 13.500/2008.

Art. 2º O credenciamento ora autorizado poderá ser suspenso na
forma prevista em regulamento, ou cancelado, de ofício, se considerado
prejudicial ou incompatível com os interesses do Fisco ou quando as
condições que motivaram sua concessão deixarem de existir.

Art. 3º Ao contribuinte credenciado na forma desta Portaria,
aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas tributárias em vigor.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura,
produ zindo efeitos fiscais no período de 01 de setembro de 2017 a 31
de agosto de 2019.

                                        CIENTIFIQUE-SE.
                                             CUMPRA-SE.

GABINETE DO SUPERINTENDENTE DA RECEITA, em Teresina (PI),
06 de   setembro de 2017.                          

ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS   
Superintendente da Receita
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�Portaria SUPREC nº 171 /2017
Regime Especial nº 179/2017.      Teresina, 18 de setembro de 2017.

Renovação de credenciamento de
Tributação do ICMS, concedido à
empresa ARMAZÉM MA TEUS S.A,
CAGEP nº 19.589.913-0.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ , no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Parecer UNATRI nº 503/2017, de 13/09/2017,
emitido em face do Processo nº 0103.000.03285/2017-6 de 27/07/2017,

R E S O L V E:

Art. 1º Credenciar o estabelecimento da empresa ARMAZÉM
MATEUS S.A, situada na Av. Maria Antonieta Burlamaqui, 3.460 Lado
Ímpar, bairro Piçarreira, Teresina – Piauí, inscrita no CNPJ sob o nº
23.439.441/0022-14 e no CAGEP sob o n° 19.589.913-0, no regime
especial de apuração do ICMS, para operar na forma dos arts. 813-A ao
813-K do Decreto 13.500, de 23 de dezembro de 2008, bem como suas
alterações posteriores.

Art. 2º O Regime Especial ora concedido poderá ser suspenso,
na forma prevista no regulamento do ICMS, ou cancelado, de ofício, se
considerado prejudicial ou incompatível com os interesses do Fisco ou
quando as condições que motivaram sua concessão deixarem de existir.

Art. 3º Ao contribuinte beneficiário do Regime Especial, na
forma desta Portaria, aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas
tributárias vigentes.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
produzindo efeitos fiscais de 1º de outubro de 2017 à 31 de março de 2018.

Cientifique-se.
Cumpra-se.

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA - SUPREC, em Teresina (PI), 18
de setembro de 2017.

ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS
Superintendente da Receita

(COMPETÊNCIA NA FORMA DO ART. 44, DA PORTARIA
GSF  Nº 115/2010, DE 02/04/2010).
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PORTARIA SUPREC Nº 172 /2017
REGIME ESPECIAL Nº 181/2017

Teresina (PI), 18 de setembro de 2017.

Credenciamento em Regime Especial de
tributação do ICMS concedido à empresa
C INNOVA DISTRIBUIDORA  DE
MEDICAMENT OS LTDA ME, CAGEP
19.450.833-1.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA,  no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO a delegação de competência disposta no
art. 44 da Portaria GSF nº 115, de 02/04/2010;

CONSIDERANDO o teor do Parecer UNATRI nº 507/2017, 15/
09/2017, emitido em face da solicitação do processo nº 0104.000.02191/
2017-3, de 11/07/2017,

R E S O L V E:

Art. 1º Credenciar o estabelecimento da empresa INNOVA
DISTRIBUIDORA  DE MEDICAMENT OS LTDA ME, inscrita no
CAGEP sob o nº 19.450.833-1 e no CNPJ/MF sob o nº 05.356.265/0001-
40, estabelecida na Av. Miguel Rosa, 6667, Macaúba, Teresina - Piauí,
regime especial de tributação referente ao Imposto  sobre Operações
relativas à  Circulação de mercadorias e sobre Prestações de Serviço
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS,
na forma estabelecida nos arts. 781 a 791 do Dec. nº 13.500, de 23 de
dezembro de 2.008, respeitadas, inclusive, as suas atualizações
posteriores a este ato concessivo.

Art.  2º Além das hipóteses de recolhimento do imposto previstas
na legislação para as operações realizadas pelo credenciado, este
deverá, também, a cada período de operação, efetuar o recolhimento
da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-FUNEF, na
forma estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

Art. 3º O credenciamento disciplinado neste instrumento, não
gera direito adquirido, podendo a SEFAZ revogá-lo no momento que
julgar oportuno, notificando-se a beneficiária dessa decisão e da data
da sua aplicação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura,
produzindo efeitos fiscais de 01 de julho de 2017 a 30 de junho de 2018.

CIENTIFIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

GABINETE DO SUPERINTENDENTE DA  RECEITA,  em Teresina (PI),
18 de setembro de 2017.

ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS
Superintendente da Receita

PORTARIA UNATRI Nº 46/2017

Teresina, 08 de setembro de 2017.

Dispõe sobre a revogação parcial da
Portaria UNATRI nº 40/2017, que revogou
termos de acordo celebrado entre a
Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí
e empresas transportadoras de cargas
conveniadas em situação cadastral e/ou
fiscal irregular.

A DIRETORA DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO
TRUBUTÁRIA  – UNATRI,  no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a delegação de competência prevista na
Portaria GASEC nº 291/2003, de 29 de janeiro de 2003,

CONSIDERANDO o teor do e-mail enviado pela diretora da
Unidade de Administração Tributária – UNATRI, Maria das Graças
Moraes Moreira Ramos, em 08/09/2017, anexo ao Protocolo nº
0107.999.00297/2017-8,

R E S O L V E:

Art. 1º Revogar o iten nº 4, do art. 1º, da Portaria UNATRI nº 40,
de 11 de agosto de 2017, restabelecendo, a partir de 08/09/2017, a

validade  do Termo de Acordo celebrado entre a Secretaria da Fazenda
do estado do Piauí e a empresa transportadora conveniada, abaixo
relacionada, por ter regularizada a sua situação fiscal e/ou cadastral
perante o Fisco deste Estado,

4 – JOVITA MOREIRA CRUZ (AGÊNCIA RIO POTY) – CAGEP
Nº 19.211.664-9, TERMO DE ACORDO Nº 037/2013;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos fiscais a partir de 08 de setembro de 2017.

CIENTIFIQUE-SE
CUMPRA-SE.

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  - UNATRI, em
Teresina (PI), 08 de setembro de 2017.

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS
Diretora/UNATRI

(COMPETÊNCIA NA FORMA DA PORTARIA GASEC Nº 291/03,
DE 29/01/03)

Of. 106

PORTARIA  Nº 042//2017-GAB.

Teresina (PI), 19 de setembro de 2017.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E
TECNOLÓGICO, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar a servidora, Raissa Nuala Feitosa,
Coordenadora de Dados e Informação, Matrícula nº 311571-2 para, em
observância com a legislação vigente, atuar como Fiscal do contrato
nº 015/2017, firmado entre esta Secretaria do Desenvolvimento
Econômico e Tecnológico e a Empresa Antônio Vinicius Luz Moura ,
que prestou  serviços  de Coffee Break, no evento do dia  20 de Junho
de 2017, na cidade de Picos, realizado pela Secretaria de
Desenvolvimento Econômico  Tecnológico do Estado do Piauí - SEDET
.

Art. 2º - Esta Portaria revoga entra em vigor na data de sua
publicação;

Art. 3º - Publique-se e Cumpra-se.

 JOSÉ ICEMAR LAVÔR NÉRI
Secretário

Of. 498

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO DESENVOLVIMENT O ECONÔMICO E
TECNOLÓGICO – SEDET

PORTARIA  GAB.DIGER/ 090  /2017

O Diretor Geral do Instituto de Assistência Técnica e Extensão
Rural do Estado do Piauí – EMATER –PI, no uso das atribuições
legais que lhe confere o Regimento Interno da Autarquia e,

R E S O L V E:

Artigo l º -   Remover o servidor Carlos Fortes de Pádua Filho,
Extensionista Rural I, matrícula nº 022436-7, da Coordenação de
Operações / Diretoria Técnica  para a Coordenadoria do Centro de
Treinamento da Agricultura Familiar / Diretoria de Educação e Extensão.

Ar tigo 2º -  A presente Portaria entrará em vigor a partir desta data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 11 de Setembro de 2017

Mar cos Vinicius do Amaral Oliveira
DIRETOR GERAL

Of. 708

Governo do Estado do Piauí
Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado do Piauí

Vinculado à SDR
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PORTARIA  da SECRETARIA  DE ESTADO DA JUSTIÇA Nº 388, de
02 de Setembro de 2017.

O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ , no
uso das atribuições legais que lhe confere, com fundamento previsto
no inciso IV do artigo 109, da Constituição Estadual;

CONSIDERANDO que o Decreto Nacional de 20 de Junho de
2017, Altera o Decreto de 29 de novembro de 2016, que convoca a IV
Conferência Nacional de Promoção da Igualdade Racial.

CONSIDERANDO , ainda, o que preconiza o Decreto Estadual
17.342, de 31 de Agosto de 2017, onde convoca para a IV Conferência
Estadual, com data prevista para 27 de outubro e para as Conferências
Municipais.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão Organizadora da IV Conferência
Estadual de Promoção da Igualdade Racial para a elaboração de
propostas, bem como articulação com os municípios e movimentos
sociais, para a realização de Plenárias ou Conferências Municipais ou
Regionais e a Conferência Estadual de Promoção da Igualdade Racial
– 2017, atendendo ao prazo estabelecido pelo Regimento da IV
Conferência Nacional de Promoção da Igualdade Racial.

Art. 2º Ficam designados os representantes do poder público e
da sociedade civil, abaixo relacionados, para compor a Comissão
Organizadora da IV Conferência Estadual da Igualdade Racial.

I  - COORDENAÇÃO GERAL:
Conselho Estadual da Pessoa Negra – Maria Assunção de Sousa Aguiar
SEJUS- Saullo Lopes Amorim Alves da Silva
II - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICOS
SESAPI- Gilvano da Silva Quadros
SEDUC – Claudio Rodrigues Melo
SUPRES – Sônia Maria Dias Mendes
COJUV – Vicente Gomes da Silva
CEPM- Haldaci Regina da Silva
SASC- Conceição de Maria de Sousa e Silva
SDR- Neli da Silva
UESPI- Raimundo de Araujo Dutra
SEMCASPI – Risalva Araujo Lima
MEMORIAL ESPERANÇA GARCIA- Antonia Sousa de Aguiar

III- REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
AYABÁS – Ana Patricia Rodrigues Barros
RENAFRO– Eufrazina Gomes Aurélio
IFARADÁ- Josué Carlos Dos Santos
APNs – Irene Nogueira Costa
CECOQ/PI - Maria Rosalina dos Santos
COISA DE NÊGO – Jorge Luiz Batista da Silva
AFRO CONDARTE – Felipe de Sousa Silva
RNP+ EPI- Raimundo Nonato Carvalho Poty
CNBB- Francisca das Chagas Pereira Machado
CONSELHO  ESTADUAL  DE SAÚDE – Luzilene de Sousa e Silva
CENARAB – Rondinele dos Santos
GPTRANS- Maria Laura dos Reis
CNLB – Gil Ferreira da Silva Neto
FÓRUM DE ENTIDADES NEGRAS – Placido Marcio Andrade Saraiva
CUT- Edmar Maria do Nascimento

Ar t.3º. Esta Portaria entra em vigor, com data retroativa 02 de
setembro de 2017, revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se
Cumpra-se.

Teresina, 15 de Setembro de 2017.

DANIEL  CARVALHO OLIVEIRA  VALENTE
Secretário de Estado de Justiça do Piauí

Of. 877

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA

Portaria N. º DGE / 130 /2017

Designa a Comissão Especial de Licitação
(CEL) do Departamento de Estradas de
Rodagem do Piauí com a função de
receber, abrir, examinar e julgar todos os
documentos e procedimentos relativos à
licitação denominada:  Concorrência
nº. 014/2017.

O DIRET OR GERAL DO DEPARTAMENT O DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

CONSTITUIR uma Comissão Especial de Licitação (CEL/DER-PI)
composta pelos membros: Procurador Autár quico CLÓVIS PORTELA
VELOSO (Presidente),  Engº MATIAS FRANCISCO GOMES DE
SALES (membro), Adv. MARCOS CARVALHO PORTELA SANTOS
(membro) e o Engº DURVAL MENDES DE CARVALHO FILHO
(Suplente), para sob a presidência do primeiro, proceder ao
recebimento, abertura, exame e julgamento da Concorrência n.º 014/
2017 que tem por objeto a contratação de empresa para Execução dos
Serviços de Melhoramento da Implantação e Pavimentação Asfáltica
em Tratamento Superficial Duplo - TSD, na Rodovia PI – 224, trecho:
Sede Beneditinos / Prata do Piauí – PI, com extensão de 43,00 km.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

DER-PI, em Teresina (PI), 19 de setembro de 2017.

Engº José Dias de Castro Neto
Diretor Geral do DER/PI

Of. 666

DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ

PORTARIA Nº: 025-A/ 2017 - GAB

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ -
FUNDESPI, no uso de suas atribuições legais, e considerando o
disposto no art. 51 da Lei nº 8.666/93

RESOLVE:

Art.1º Instituir a Comissão Organizadora da FUNDAÇÃO DOS
ESPORTES DO PIAUÍ – FUNDESPI para a realização do Projeto Volta
da Cajuína - 2017, formada por:

ALOISIO ERNEST O SOARES DA COSTA FILHO (Pr esidente)
Matrícula:  318.297-5
CELSO CARVALHO LIMA  (Coordenador do Projeto)
Matrícula: 067.954-2
REGINALDO AZEVEDO DA FONSECA (Membro)
Matrícula: 110.646-5

Art.2º A escolha da Comissão é para coordenar e organizar as
ações necessárias às seletivas para o evento Volta da Cajuína – 2017.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se todas as disposições em contrário.

Teresina, PI, 08 de agosto de 2017.

Publique-se, Cientifique-se e Cumpre-se.

PAULO CÉSAR DE SOUSA MARTINS
Presidente da FUNDESPI

Of. 771

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ - FUNDESPI
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EXTRATO DA PORTARIA  EXPEDIDA PELA SECRETARIA  DE
ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

• EXTRATO DA PORTARIA nº 1598/2017, de 31 de agosto de 2017 -
Lotar o servidor José Henrique Monteiro da Silva, Auxiliar
Administrativo, Matrícula nº 004238-2, do quadro de pessoal desta
Secretaria de Saúde, para que o mesmo preste seus serviços junto a
Diretoria de Unidade de Gestão de Pessoas – DUGP/GAP, na cidade
de Teresina/PI.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI,
31 de agosto de 2017.

José Richardson da Costa Soares
Diretor de Unidade de Gestão de Pessoas - DUGP

Florentino Alves Veras Neto
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 2375

EXTRATOS DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA
DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

• EXTRATO DA PORTARIA nº 1600/2017, de 5 de setembro de 2017 -
Autorizar a cessão da servidora Alciara de Sousa Lima, Farmacêutico-
Bioquímico, Matrícula nº 318569-9, do quadro de pessoal desta
Secretaria de Estado da Saúde, lotada no Hospital Regional Tibério
Nunes, para que a mesma preste seus serviços junto à 10º Coordenação
Regional de Saúde, no município de Floriano/PI, até 31 de dezembro de
2017.

• EXTRATO DA PORTARIA nº 1601/2017, de 5 de setembro de 2017 -
Lotar a servidora Maria de Fátima Correia Veras, Farmacêutica,
Matrícula nº 038829-7, do quadro de pessoal desta Secretaria de Saúde,
para que a mesma preste seus serviços junto a Diretoria de Unidade de
Assistência Farmacêutica – DUAF/Farmácia de Medicamentos
Excepcionais, no município de Parnaíba/PI.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI,
5 de setembro de 2017.

José Richardson da Costa Soares
Diretor de Unidade de Gestão de Pessoas - DUGP

Florentino Alves Veras Neto
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 2406

EXTRATOS DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA
DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

• EXTRATO DA PORTARIA nº 1603/2017, de 6 de setembro de 2017 -
Remover a servidora Tânia Maria Gomes da Silva, Técnica em
Enfermagem, Matrícula nº 212931-X, do quadro de pessoal desta
Secretaria de Saúde, lotada no Hospital Getúlio Vargas – HGV, na cidade
de Teresina/PI, para que a mesma preste seus serviços junto ao SAMU
ESTADUAL, na cidade de Teresina/PI.

• EXTRATO DA PORTARIA nº 1604/2017, de 6 de setembro de 2017 -
Remover a servidora Maria Marlene de Miranda Rocha, Atendente,
Matrícula nº 004168-8, do quadro de pessoal desta Secretaria de Saúde,
lotada no Instituto de Doenças Tropicais Natan Portela - IDTNP, na
cidade de Teresina/PI, para que a mesma preste seus serviços junto ao
Hospital Getúlio Vargas – HGV, na cidade de Teresina/PI.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI,
6 de setembro de 2017.

JOSÉ RICHARDSON DA COSTA SOARES
Diretor de Unidade de Gestão de Pessoas

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 2436

EXTRATOS DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA
DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

• EXTRATO DA PORTARIA nº 1605/2017, de 12 de setembro de 2017 -
Remover o servidor Antonio Ferreira Dantas Júnior, Médico,
Matrícula nº 286991-8, do quadro de pessoal desta Secretaria de Saúde,
lotado no Hospital Regional Justino Luz, no município de Picos/PI,
para que o mesmo preste seus serviços junto a Unidade Mista de
Saúde de Itainópolis, no município de Itainópolis/PI.

• EXTRATO DA PORTARIA nº 1606/2017, de 12 de setembro de 2017 -
Remover a servidora Simone Oliveira dos Santos, Enfermeira, Matrícula
nº 208978-5, do quadro de pessoal desta Secretaria de Saúde, lotada na
Maternidade Dona Evangelina Rosa – MDER, para que a mesma preste
seus serviços junto ao Hospital Getúlio Vargas – HGV, na cidade de
Teresina/PI.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI,
12 de setembro de 2017.

JOSÉ RICHARDSON DA COSTA SOARES
Diretor de Unidade de Gestão de Pessoas

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
 Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 2470

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
GABINETE DO SECRETÁRIO
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA SESAPI/GAB. N.º 1608 DE 13 DE SETEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais,
Considerando Instrução Normativa CGE N° 01/2015 que Disciplina
a instauração, a organização e o processamento de Tomada de
Contas Especial e do Procedimento Administrativo Simplificado de
Cobrança no âmbito do Poder Executivo do Estado do Piauí;
Considerando determinação do Tribunal de Contas do Estado do
Piauí, através do Acórdão 085/2017 e IN TCE nº 03/2014 (TC/
004639/2016) referente aos Convênios n° 116/2015, 117/2015 e 124/
2015, relativos à Secretaria Estadual da Saúde do Estado do Piauí/
SESAPI, exercício financeiro de 2016;

RESOLVE:
1. INSTAURAR o processo de Tomada de Contas Especial no âmbito
desta Secretaria de Estado da Saúde do Piauí, em relação aos Convênios
n° 116/2015, 117/2015 e  124/2015.

2. Designar para procedê-la, no prazo de 180 dias, os servidores:
- Ostiano Guimarães Rocha Neto – Presidente;
- Antônio Barbosa Leal Sobrinho – Secretário;
- Alberto Fonseca Barros – Membro;

3. Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda
a documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá
colher quaisquer declarações, depoimentos e demais provas que
entender pertinentes.
4. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ,
EM TERESINA – PI, 13 DE SETEMBRO DE 2017.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 2493
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PORTARIA Nº 0735, de 13 de setembro de 2017 - Retificar a Portaria nº 0712, de 05 de setembro 

de 2017, que constitui a Comissão Eleitoral Central – CEC/2017, para conduzir o processo 

eleitoral de Reitor(a) e Vice-reitor(a), para o quadriênio 2018/2021, com relação ao seguinte item: 
Onde se lê: “CARLOS EDUARDO RODRIGUES DE SOUSA”;  
Leia-se:        “CARLOS EDUARDO RODRIGUES SANTOS”.  
Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão, retroagindo seus efeitos a contar de 05/09/2017. 

PORTARIA Nº 0736, de 13 de setembro de 2017 – I - Designar OMAR MÁRIO ALBORNOZ como 
Presidente da Comissão Eleitoral Central – CEC/2017, responsável pelo processo de escolha de Reitor(a) e 
Vice-reitor(a) desta Universidade, no quadriênio 2018/2021. 

II – A Comissão Eleitoral Central – CEC/2017 passa a vigorar com a seguinte composição:  
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EXTRATO DE PORTARIAS
O Reitor, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto da
Universidade Estadual do Piauí,
PORTARIA Nº 0726, de 12 de setembro de 2017 - Exonerar CLARISSA
DE MOURA RIBEIRO SILVA do cargo de Secretário de Apoio
Administrativo, Símbolo DAS-2, do Campus de Luzilândia.
PORTARIA Nº 0727, de 12 de setembro de 2017 - Exonerar MÁRCIO
ZAMBONI HARARI, matrícula nº 277038-5, do cargo de Diretor do
Campus “Professor Ariston Dias Lima”, em São Raimundo Nonato,
Símbolo DAS-4.
PORTARIA Nº 0728, de 12 de setembro de 2017 - Nomear,
interinamente, MARIA ROSA DE JESUS PIAUILINO NEGREIROS
para exercer o cargo de Diretor do Campus “Professor Ariston Dias
Lima”, em São Raimundo Nonato, Símbolo DAS-4.
PORTARIA Nº 0729, de 12 de setembro de 2017 - Designar os
professores, a seguir relacionados, para compor a Comissão Geral
Examinadora do Processo Seletivo Nº 001/2017, do Curso de Graduação
acima citado, da Universidade Aberta do Piauí - UAPI/Universidade
Estadual do Piauí – UESPI/Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado
do Piauí – FAPEPI, para o Núcleo de Educação a Distância – NEAD, na
modalidade a distância:
Comissão Geral
Laura Torres de Alencar Neta       - Presidente
Franklin Oliveira Silva       - Membro
Vinícius Alexandre da Silva Oliveira      - Membro
Geraldo de Araújo Costa                     - Membro
Krisdilayne Lopes Pires de Moura         - Membro
Luciana Maria Barros de Oliveira           - Membro
Subcomissão do Curso de Graduação – Bacharelado em Administração
Katia Regina Calixto Brasil       - Presidente
Conceição de Maria Mendes        - Membro
Allen da Costa Araújo        - Membro
Antonia Filomena Barbosa Atenas          - Membro
Ryanne de Jesus Ibiapina Passos          - Membro

PORTARIA Nº 0730, de 12 de setembro de 2017 - Designar JOSÉ
CLEDINALDO DOS SANTOS GUERRA, matrícula        nº 280119-1,
para substituir o Coordenador do Curso Licenciatura em Letras
Espanhol, do Centro de Ciências Humanas e Letras - CCHL, do
Campus “Poeta Torquato Neto”, JOSINALDO OLIVEIRA DOS
SANTOS, matrícula nº 268877-8, no período de 15 a 30/09/2017, por
motivo de férias. Esta Portaria entra em vigor a partir de 15/09/2017.
PORTARIA Nº 0731, de 12 de setembro de 2017 - Exonerar
WANDERSON CAMELO ARAÚJO MELO do cargo de Secretário de
Apoio Administrativo, da Assessoria de Comunicação Social – ASCOM,
Símbolo DAS-2. Esta Portaria entra em vigor a partir de 25/09/2017.
PORTARIA Nº 0732, de 12 de setembro de 2017 - Nomear JORDÃO
DE SOUSA FERNANDES CARLOS para exercer o cargo de Secretário
de Apoio Administrativo, da Assessoria de Comunicação Social –
ASCOM, Símbolo DAS-2. Esta Portaria entra em vigor a partir de 25/
09/2017.
PORTARIA Nº 0733, de 12 de setembro de 2017 - Retificar a Portaria
nº 0611, de 06 de julho de 2017, que designa os membros do Comitê
Gestor da II Olimpíada Piauiense de Língua Portuguesa, com relação
ao seguinte item:
Onde se lê: “Prof. Ma. MARIA DO SOCORRO DE ANDRADE
FONSECA”;
Leia-se:        “Prof. Ma. MARIA DO SOCORRO DE ANDRADE
FERREIRA”.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão, retroagindo
seus efeitos a contar de 06/07/2017.
PORTARIA Nº 0734, de 12 de setembro de 2017 - Retificar a Portaria
nº 0537, de 13 de setembro de 2016, que designa os membros do
Comitê Gestor da I Olimpíada Piauiense de Língua Portuguesa, com
relação ao seguinte item:
Onde se lê: “Prof. Ma. MARIA DO SOCORRO DE ANDRADE
FONSECA”;
Leia-se:        “Prof. Ma. MARIA DO SOCORRO DE ANDRADE
FERREIRA”.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão, retroagindo seus
efeitos a contar de 13/09/2016.
PORTARIA Nº 0735, de 13 de setembro de 2017 - Retificar a Portaria
nº 0712, de 05 de setembro de 2017, que constitui a Comissão
Eleitoral Central – CEC/2017, para conduzir o processo eleitoral de
Reitor(a) e Vice-reitor(a), para o quadriênio 2018/2021, com relação
ao seguinte item:
Onde se lê: “CARLOS EDUARDO RODRIGUES DE SOUSA”;
Leia-se:        “CARLOS EDUARDO RODRIGUES SANTOS”.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão, retroagindo
seus efeitos a contar de 05/09/2017.

PORTARIA Nº 0736, de 13 de setembro de 2017 – I - Designar
OMAR MÁRIO ALBORNOZ como Presidente da Comissão Eleitoral
Central – CEC/2017, responsável pelo processo de escolha de Reitor(a)
e Vice-reitor(a) desta Universidade, no quadriênio 2018/2021.

II – A Comissão Eleitoral Central – CEC/2017 passa a vigorar
com a seguinte composição:

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
       UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ  – UESPI

     GABINETE DA REITORIA

Of. 170
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PORTARIA  Nº 112/2017

Teresina, 01 de setembro de 2017.

O SECRETÁRIO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA/DIRETOR
GERAL DO INTERPI , no uso de suas atribuições legais, e de acordo
com o Decreto nº 5.241, de 27 de novembro de 1982, Capítulo II, Seção
I, Artigo 37, Item V e VI,

RESOLVE:

I – Tornar sem efeito a Portaria 008/2017, de 25 de janeiro de 2017 a
pedido do servidor desta Autarquia Jucier Vieira de Oliveira matrícula
nº 026572-1, Agente Técnico de Serviços.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 01/09/2017.

PUBLIQUE-SE;
CUMPRA-SE;

CIENTIFIQUE-SE;

Herbert Buenos Air es de Carvalho
Secretario de Regularização Fundiária/

Diretor Geral do INTERPI

Of. 693

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI

LICIT AÇÕES E CONTRATOS

DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ

AVISO DE  RESULTADO
HABILIT AÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº. 010 / 2017

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ -
DER, através da Comissão Especial de Licitação do DER/PI, nomeada
através da Portaria DGE Nº 120/2017, torna público que a CEL em
reunião consubstanciada na Ata datada de 15 (quinze) de setembro de
2017, que considerou como aptas e habilitadas para continuarem
participando da licitação epigrafada, uma vez que satisfatoriamente
cumpriram as regras do edital, as empresas CONSTRUTORA JUREMA
LTDA; PAC ENGENHARIA LTDA; R & S TERRAPLANAGEM E
SERVIÇOS LTDA; e MÚLTIPLA ENGENHARIA, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA, contando a partir da data desta publicação o prazo
de 05 (cinco) dias úteis, para eventual interposição de recursos por
parte dos interessados, com os autos franqueados para vista dos
licitantes no horário de expediente desta Autarquia, ao tempo em que
comunicamos, também, que não havendo interposição de recurso por
nenhuma das interessadas, será procedida a abertura dos envelopes
relativos às propostas de preços constante do Envelope Nº 02 às 09:00
(nove) horas do segundo dia útil após o termino do prazo de recurso.
A ata com a decisão acima prolatada encontra-se à disposição das
empresas interessadas na sede do DER-PI, na Av. Frei Serafim, 2492.
Centro, nesta Capital, no horário de expediente deste órgão, para exame
e cópias.

Teresina, 15 de setembro de 2017.

Proc. Aut. Clóvis Portela Veloso
Presidente da Comissão Especial de Licitação/DER/PI

Of. 655

AVISO DE LICIT AÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº. 014 / 2017

O DEPARTAMENT O DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ -
DER/PI, através da Comissão Especial de Licitação, torna público que,
às 10:00 (dez) horas do dia 28 (vinte e oito) de outubro de 2017, na sala
de licitação do edifício sede do DER/PI, procederá, na forma das
disposições contidas na Lei nº 8666/93 e suas alterações, a abertura da
licitação para a Execução dos Serviços de Melhoramento da
Implantação e Pavimentação Asfáltica em Tratamento Superficial Duplo
- TSD, na Rodovia PI – 224, trecho: Sede Beneditinos / Prata do Piauí
– PI, com extensão de 43,00 km. O Valor Estimado da Obra / Serviços é
de R$ 16.340.959,13 (dezesseis milhões, trezentos e quarenta mil,
novecentos e cinquenta e nove reais e treze centavos).
As empresas interessadas poderão obter o Edital e demais elementos
e informações, bem como consultar os documentos da licitação junto
à Comissão Especial de Licitação do Departamento de Estradas de
Rodagem do Piauí – DER/PI, 2º andar do Edifício Sede, situado na Av.
Frei Serafim, No 2492, Centro, em Teresina, Piauí, telefones: (86) 3216-
8084 e fax: (86) 3221-1409. No ato de obtenção dos documentos acima
referidos, os interessados deverão apresentar o comprovante de
depósito no valor de R$ 100.00 (cem) reais, relativo aos respectivos
custos de produção, recolhido junto ao Banco do Brasil S/A, em favor
do DER/PI, agência nº 3791-5, conta corrente nº 7336-9. Não serão
aceitos comprovantes de depósitos bancários realizados através de
envelopes de auto-atendimento, depósitos eletrônicos e pela internet
com data anterior à  publicação do Edital.

Teresina (PI), 19 de setembro de 2017.

Procurador Autárquico Clóvis Portela Veloso
Presidente da CEL/DER/PI

Visto :
Engº José Dias de Castro Neto
Diretor Geral do DER/PI

Of. 666

A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O
PROCESSO N.º AA.299.1.000054/17-38 - SEMINPER

TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2017

A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria de Mineração,
Petróleo e Energias Renováveis, instituída pela Portaria n.º 007/2017,
de 12 de Janeiro de 2017, torna público para conhecimento de todo e
qualquer interessado (s), que o Exmo. Sr. Secretário de Mineração,
Petróleo e Energias Renováveis determinou a instalação de Processo
Licitatório, na modalidade Tomada de Preços com fundamento legal na
Lei de licitações 8.666/93 e na Lei Complementar 123/2006 e com data
de abertura e julgamento prevista para o dia 09 de Outubro de 2017,
às 09h:00min, na sede desta secretaria situada na Av. Antonino Freire,
N° 1473, Ed. Antonieta Araújo, na sala da Comissão Permanente de
Licitação – CPL, localizada no 1º andar, na cidade de Teresina, capital
do Estado do Piauí, cujo objeto é destinado a Contratação dos Serviços
Técnicos Especializados na Elaboração de Projetos para a
elaboração do Projeto Piloto de 1 MW de Potência, para geração de
Energia Solar Flutuante no Lago da Barragem de Boa Esperança
no município de Guadalupe – PI, conforme especificações constantes
no Termo de Referência e Plani lha de orçamento anexo do edital.
Tipo de Licitação - MENOR PREÇO - REGIME DE EMPREITADA
GLOAL.
Recursos – Tesouro do Estado do Piauí.
O edital se encontra disponível no site do Tribunal de Contas do
Estado do Piauí e na sede da Secretaria de Mineração, Petróleo e
Energias Renováveis. Telefone pra contato nº (86) 3222-2078.

Teresina – PI, 20 de Setembro de 2017.

JOSÉ WILLIAM TRINDADE DE CARVALHO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Of. 008

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE MINERAÇÃO, PETRÓLEO E ENERGIAS
RENOVÁVEIS
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA

AVISO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2017 - DL/SEADPREV/PI

PROCESSO Nº AA.002.1.017087/16-80- SEADPREV/CEDOGRAS/PI
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01(UM) VEÍCULO 0 km, MODELO VAN,
TETO, ALTO, TIPO MINIBUS, MINIMO DE 15 P ASSAGEIROS,
COMBUSTÍVEL DIESEL.
TIPO: Menor Preço por Item, Adjudicação por Item.
DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10/10/2017.
HORÁRIO: 09h00min, (nove) horas (horário de Brasília).
EDITAL: Disponível nos sites www.dlca.pi.gov.br. e TCE/PI
INFORMAÇÕES: Avenida Pedro Freitas, s/n, 2º andar – Centro
Administrativo - Bairro São Pedro, Teresina – PI. Telefone: (86)3216-
1720 – Ramal 215,  e-mail: chagaslima@seadprev.pi.gov.br

Francisco das Chagas Lima da Silva
Pregoeiro – DL/SEADPREV

Lia Raquel Vieira Barbosa
Superintendente de  Licitações e Contratos em Exercício  SLC/

SEADPREV/PI

Francisco José Alves da Silva
Secretário de Estado da Administração e Previdência

Of. 1077

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICIT ACÃO

EDITAL DE TOMADA  DE PREÇOS Nº 06/17 – CPL
PROCESSO Nº 3072-2017

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
SUBSTITUIÇÃO DO SISTEMA  ADUTOR DE ÁGUA ENTRE OS
POÇOS E A TORRE DE ACUMULAÇÃO E ENTRE A TORRE DE
ACUMULAÇÃO E A REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA, NA  CIDADE
DE ANÍSIO DE ABREU-PI. CONFORME ESPECIFICAÇÕES E
CONDIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL, NO TERMO DE
REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS. Acha-se aberto na AGESPISA –
Águas e Esgotos do Piauí S/A, no setor de Licitações, sito na Avenida
Marechal Castelo Branco, nº 101-N - Cabral, 5° andar, Bloco “C”, o
Edital de Tomada de Preços Nº 06/17- CPL, com abertura dos envelopes,
no dia 06 de outubro  de 2017 às 09:00 horas, no endereço acima. O
Edital em seu inteiro teor será entregue aos interessados diariamente, de
segunda à sexta-feira, das 7:30 às 13:30 horas. O valor do Edital é de R$
50,00 (cinquenta reais), para cobrir despesas com reprografia. Maiores
informações pelo telefone (86) 3198-0170.

Teresina,  19  de setembro  de  2017.

Carlos Alber to Matão Lemos
Presidente da CPL

Raimundo Nonato Farias Trigo
Diretor Presidente em Exercício

Of. 1220

EXTRATO DO CONTRATO N.º 33/2017. Processo nº
AA.013.1.000509/16-90. Modalidade de Licitação: Convite.
Fundamento Legal: Lei nº 8.666, de 21/06/93.
Contratante: Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí. CNPJ do
Contratante: 06.553.531/0001-98
Contratado: ROCHA EDIFICAÇÕES E EMPREENDIMENTOS
EIRELLI. CNPJ do Contratado: 18.779.873/0001-00.
Resumo do objeto do contrato: Construção de uma praça, com
sistema  de  i luminação,  na  localidade  Irapoá,  zona rural de
Luzilândia, neste Estado.
Prazo de Vigência: 31 de dezembro de 2017. Prazo de Execução: 60
(sessenta) dias.
Data de Assinatura do contrato: 15 de setembro de 2017.
Valor global: R$ 144.361,41 (Cento e quarenta e quatro mi l, trezentos
e sessenta e um reais, e quarenta e um centavos).
Órgão Orçamentário: 16; Unidade Orçamentária: 101; Programa: 21;
Ação (Proj /Ativ/Op.Esp.): 1335; Função: 15; Subfunção; 451;
Suplemento: 34; Natureza da Despesa: 4490.51.
Fonte de Recursos: 0100001001.
Signatários do contrato: Pela Contratante: Janainna Pinto Marques e Pela
Contratada: Edy Carlos Rocha Aguiar.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 34/2017. Processo nº
AA.013.1.000533/16-31. Modalidade de Licitação: Convite.
Fundamento Legal: Lei nº 8.666, de 21/06/93.
Contratante: Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí. CNPJ do
Contratante: 06.553.531/0001-98
Contratado: BRANDÃO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME.
CNPJ do Contratado: 10.470.695/0001-29.
Resumo do objeto do contrato: Construção de uma praça, com
sistema de
iluminação, no assentamento Josué de Castro na zona rural do
município de
Buriti  dos Lopes, neste Estado.
Prazo de Vigência: 31 de dezembro de 2017. Prazo de Execução: 60
(sessenta) dias.
Data de Assinatura do contrato: 15 de setembro de 2017.
Valor global: R$ 141.165,84 (Cento e quarenta e um mil, cento e
sessenta e cinco reais, e oitenta e quatro centavos).

Órgão Orçamentária: 16; Unidade Órçamentaria: 101; Programa: 21;
Ação (Proj /Ativ/Op.Esp.) : 1335; Função: 15; Subfunção: 451;
Subelemento: 34. Natureza da Despesa: 4490.51.
Fonte de Recurso: 0100001001.
Signatários do contrato: Pela Contratante: Janainna Pinto Marques e
Pela
Contratada: Alexandre Cardoso Brandão.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 35/2017. Processo nº
AA.013.1.000764/16-22. Modalidade de Licitação: Convit e.
Fundamento Legal: Lei nº 8.666, de 21/06/93.
Contratante: Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí. CNPJ do
Contratante: 06.553.531/0001-98
Contratado:  CAPEL  –  CONSTRUÇÕES,  ASSESSORIA  E
PROJETOS ELÉTRICOS LTDA.
CNPJ do Contratado: 04.456.773/0001-38.
Resumo do objeto do contrato: execução de serviços de extensão de
rede de iluminação pública com util ização de lâmpadas de tecnologia
vm (vapor metálico) de 150 w, no povoado capim grosso, no
município de Luzilândia, neste Estado.
Prazo de Vigência: 31 de dezembro de 2017. Prazo de Execução: 02
(dois) meses.
Data de Assinatura do contrato: 15 de setembro de 2017.
Valor global: R$ 31.675,69 (trinta e um mil, seiscentos e setenta e cinco
reais e sessenta e nove centavos).
Órgão Orçamentário: 16; Unidade Orçamentária: 101; Programa: 21;
Ação (Proj /Ativ/Op.Esp.) : 1656; Função: 25; Subfunção; 752;
Suplemento: 39. Natureza da Despesa: 4490.51.
Fonte de Recursos: 0100001001.
Signatários do contrato: Pela Contratante: Janainna Pinto Marques e Pela
Contratada: Jamerson Bezerra de Melo.

Janaína Pinto Marques
Secretaria de Estado da Infraestrutura - SEINFRAPI

Of. 793

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA – SEINFRA
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
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AVISO DE ATO ADMINISTRA TIVO
INEXIGIBILIDADE Nº 003/2017

Processo Administrativo nº 0054854/2016

O Estado do Piauí, através da Secretaria de Estado da Educação, dá
ciência a todos do adiamento das etapas subsequentes da
Inexigibilidade nº 003/2017, publicada no DOE nº 150, de 10/08/2017,
para o próximo exercício financeiro, mantendo-se incólumes os atos
anteriormente praticados. Informações: Gerência de Licitações. Av.
Pedro Freitas, s/n, Bloco D/F, 1º andar, Centro Administrativo, Teresina/
PI. Fone: (86) 3216-3239.

Teresina (PI), 18 de setembro de 2017.

Leovidio Bezerra Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Of. 251

AVISO DE RESULTADO FINAL
TOMADA DE PREÇOS Nº 021/2017

PROCESSOS ADMINISTRA TIV OS Nº 0023349/2017, 0023366/
2017, 0024760/2017, 0026934/2017, 0026992/2017.

A Secretaria de Estado da Educação - SEDUC/PI torna público o
Resultado Final da Tomada de Preços nº 021/2017, referente à execução
dos serviços de: Conclusão da Reforma da Universidade Aberta –
UAPI na U. E. Manoel Ricardo em Cajueiro da Praia; Conclusão da
Reforma da Universidade Aberta – UAPI na E. M. David Campo em
Cristino Castro; Conclusão da Reforma da Universidade Aberta – UAPI
na U. E. Dr. José de Ribamar Lopes em Nossa Senhora de Nazaré;
Conclusão da Reforma da Universidade Aberta – UAPI na U. E. Ritinha
Rosa Moura em São Miguel da Baixa Grande; Reforma da Universidade
Aberta – UAPI na Escola Agrotécnica Dep. Ribeiro Magalhães em
Cocal. Recursos: 00 Tesouro. EMPRESAS VENCEDORAS: Lote 01, 02
e 05 (FORTES CONSTRUÇÕES LTDA-ME) e Lote 03 e 04
(CONSTRUTORA VALE DO MAMBRÉ).

Teresina (PI), 19 de setembro de 2017.

Leovídio Bezerra Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Of. 254
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICIT AÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIV O N° 0066.000.01630/2017-7.
Dispensa nº 15/2017
Contratado: FIPE – FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISAS
ECONOMICAS
CNPJ de nº 43.942.358//0001-46.
Objeto: Contrato para Prestação de Serviço de Elaboração da Tabela
de Preços de Veículos Automotores para Cobrança do IPVA para o
Exercício de 2017.
Valor total previsto: R$ 40.584,28 (quarenta mil, quinhentos e oitenta
e quatro reais e vinte e oito centavos).
Fundamentação Legal: Art. 24, inciso XIII, da Lei n° 8.666/93.
Fonte de Recurso: Tesouro Estadual

Teresina, 15 de setembro de 2017.

Publique-se.

Rafael Tajra Fonteles
SECRETÁRIO DA FAZENDA

Of. 336

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA FAZENDA
GABINETE DO SECRETÁRIO

AVISO DE RESULTADO DO

CONVITE N° 02/2017 - SEFAZ

OBJETO:  Contratação de empresa para a execução das obras de
construção   de  uma  fossa/sumidouro,   e  recuperação  da  casa  do
poço tubular localizados no Posto
Fiscal   da  Secretaria  da  Fazenda   da cidade  de   São  João da
Fronteira,   conforme as especificações constantes do Anexo I - Projeto
Básico e condições estabelecidas no Edital e seus demais anexos.
Regime de Execução: Empreitada por Preço Global
RESULTADO DA ANÁLISE DOS ENVELOPES DE PREÇOS :
Declaramos vencedora do Convite nº 02/2017 SEFAZ, conforme
parecer do Núcleo de Infra estrutura, a empresa PR CONSTRUÇÕES
ltda, cuja proposta apresenta o valor total de R$ 61.355,24 ( sessenta
e um mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e vinte e quatro centavos)
MAIORES INFORMAÇÕES: endereço acima ou pelo telefone: (86)
3216-9600/Ramal 2301. E-mail: cpl@sefaz.pi.gov.br

Teresina (PI), 12 de  setembro de 2017.

Maria Ester Rebêlo
Presidente CPL/SEFAZ

Visto:
Rafael Tajra Fonteles
Secretário da Fazenda

Of. 338

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA FAZENDA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICIT AÇÃO
Processo: AA.906.1.000347/17

Nos termos do artigo 26 da Lei 8.666/93, no Procedimento
Administrativo nº AA.906.1000347/17, na Motivação do Setor de
Manutenção e na Justificativa, ratifico a Dispensa de Licitação em
favor do Técnico em manutenção em ar condicionados o Senhor João
Cleber Monteiro da Silva, CPF nº 497.751.703-20, para
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA
E CORRETIVA DE AR CONDICIONADOS
DESTE   HOSPITAL DIRCEU ARCOVERDE DA POLICIA MILITAR
PIAUÍ, no valor máximo mensal de R$ 1.500,00 (um mil e  quinhentos
reais), com base no art. 24, IV, da Lei 8.666/93. Publique – se o
presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 26, da
citada Lei, para fins de eficácia desta RATIFICAÇÃO.

Teresina/PI, 11 de setembro de 2017

GEORGE AFONSO FÉLIX DE CARVALHO, CEL PM
Diretor Geral do HPMPI.

Of. 137

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ

HOSPITAL DIRCEU ARCOVERDE

Extrato do Termo de Cooperação Técnica n.º 011/2017

Processo n.º: AA.153.1.000432/17-38
Concedente: Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria de Estado
de Turismo
CNPJ da Concedente: 08.783.132/0001-49.
Convenente: Prefeitura Municipal de Agricolândia – PI.
CNPJ da Convenente: 06.554.976/0001-92
Objeto:  Contratação de empresa especializada para a construção de
uma praça pública no município de Agricolândia – PI.
Data da Assinatura do Termo: 12/09/2017.
Signatários: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior, pela SETUR –PI e
Walter Ribeiro Alencar, Prefeito Municipal de Agricolândia – PI.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

Extrato do Termo de Cooperação Técnica n.º 013/2017

Processo n.º: AA.153.1.000432/17-38
Concedente: Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria de Estado
de Turismo
CNPJ da Concedente: 08.783.132/0001-49.
Convenente: Prefeitura Municipal de Dom Inocêncio – PI.
CNPJ da Convenente: 23.500.002/0001-45
Objeto:  Contratação de empresa especializada para a construção de
uma praça pública de eventos no município de Dom Inocêncio – PI.
Data da Assinatura do Termo: 14/09/2017.
Signatários: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior, pela SETUR –PI e
Maria das Virgens Dias, Prefeita Municipal de Dom Inocêncio – PI.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

Of. 584

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO TURISMO – SETUR

EXTRATO DO CONTRATO 185/2017

CONTRATO: Nº 185/2017
NUMERO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 165/2017
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: Inexigibilidade
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
CONTRATADO: ANICER – Associação Nacional da Indústria
Cerâmica
CNPJ DO CONTRADO: 37.139.532/0001-14
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: Patrocínio para evento
realizado no município Teresina visando o fomento e fortalecimento
do turismo naquela região.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2017.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 20/09/2017 a 22/09/2017.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 05/09/2017
VALOR GLOBAL: R$ 100.000,00
AÇÃO ORCAMENTÁRIA : 23695162.324
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 00/ Dep. Juliana Moraes Souza e Mauro
Tapety
SIGNATÁRIOS DO CONTRA TO: Flávio Rodrigues Nogueira
Júnior, pela secretária de estado do turismo do Piauí – SETUR e
ANICER – Associação Nacional da Indústria Cerâmica.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

EXTRATO DO CONTRATO 211/2017

CONTRATO: Nº 211/2017
NUMERO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 182/2017
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: Inexigibilidade
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
CONTRATADO: JSL Produções de Eventos Eireli - ME
CNPJ DO CONTRADO: 11.365.174/0001-74
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa
para realização de evento artístico musical promovido por esta
secretaria para promover o turismo no município de Piripiri - PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2017.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 13/09/2017 a 17/09/2017.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 13/09/2017
VALOR GLOBAL: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA : 23695162.324
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 00/Emenda Parlamentar Dep. Gessivaldo
Isaias e Francisco Limma
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior,
pela secretária de estado do turismo do Piauí – SETUR e Marcelo Carneiro
Araripe pela JSL Produções de Eventos Eireli - ME.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

EXTRATO DO CONTRATO 213/2017

CONTRATO: Nº 213/2017
NUMERO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 183/2017
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: Inexigibilidade
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
CONTRATADO: Organiza Promoções e Eventos LTDA.
CNPJ DO CONTRADO: 10.566.848/0001-36
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: contratação de empresa
para apresentação artístico musical em evento voltado a promoção
do turismo realizado por esta Secretaria na cidade de Buriti dos
Lopes (PI).
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AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2017

PROCESSO N° AA.014.1.002677/16-75 /SDR

O ESTADO DO PIAUI, através da Secretária de Desenvolvimento
Rural-SDR/PI dá ciência a todos que realizará a Tomada de Preços
regida pela Lei Federal nº 8.666 de 21/06/93 e suas alterações, conforme
discriminação a seguir. OBJETO: Contratação de empresa de engenharia
para recuperação de 10,40 Km da estrada que liga a sede do Município
ao Povoado Santa Maria, com a implantação de 06 bueiros e 01
passagem molhada no Município de Uruçuí-Piauí, conforme
especificações no Projeto Básico Anexo I do Edital. ABERTURA DAS
PROPOSTAS: 05/10/2017 às 10:00 hs. TIPO : Menor preço. REGIME
DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço unitário. FONTE DE
RECURSO: Tesouro do Estado 00 e DPL 017. Local Rua João Cabral,
nº 2319, Pirajá.

Lívia Maria Lima de Carvalho
Presidente CPL/SDR

Francisco das Chagas Limma
Secretario de Desenvolvimento Rural

Of. 257

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO DESENVOLVIMENT O RURAL – SDR

EXTRATO DE RESCISÃO
CONTRATO Nº 006/2017

Processo Administrativo: nº AA.1.001016/17 – 64. CONTRATANTE:
Estado do Piauí/Secretaria de Estado das Cidades - SECID.
CONTRATADA: Escala Transportes Gerais Ltda - EPP. CNPJ:
05.343.561/0001-07. OBJETO: Rescisão unilateral do contrato alusivo
a Execução de obras e serviços de engenharia visando à construção
de Sistema de Abastecimento D’Água, em vários povoados no
município de José de Freitas – PI. FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/
93, em especial os art. 78, inciso IV, art. 79, inciso I e art. 80, no que
couber, bem assim da Cláusula Vigésima Segunda (Da Rescisão) do
Contrato Originário. DATA DE RESCISÃO: 28/08/2017.

Of. 152

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DAS CIDADES

AVISO DE LICIT AÇÃO

PROCEDIMENTO : PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/SSP-PI/2017, via
sistema “licitações-e” do Banco do Brasil.
PROCESSO: Nº. AA.027.1.002200/17-46.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CÉDULAS DE IDENTIDADES CIVIL
CONFORME PADRÃO DE SEGURANÇA ESPECIFICADO NO TERMO
DE REFERÊNCIA (ANEXO I)
LIMITE P ARA ACOLHIMENT O DE PROPOSTAS: até as 08:30h do
dia 06.10.2017
SESSÃO ELETRÔNICA: 09:30h do dia 06.10.2017
INFORMAÇÕES : cplssppi@gmail.com – (86) 3223-2567
VALOR ESTIMADO DA  LICIT AÇÃO : R$ 356.333,00 (trezentos e
cinquenta e seis mil, trezentos e trinta e três reais).
FONTE DE RECURSOS: TESOURO ESTADUAL.

Fabio Abreu Costa
Secretário de Segurança Pública do Estado do Piauí

Of. 047

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
GABINETE DO SECRETÁRIO

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2017.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 17/09/2017.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 15/09/2017
VALOR GLOBAL: R$ 90.000,00 (noventa mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA : 23695162.324
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 100
SIGNATÁRIOS DO CONTRA TO: Flávio Rodrigues Nogueira
Júnior, pela secretária de estado do turismo do Piauí – SETUR e
Claudio S. B. da Silva  pela Organiza Promoções e Eventos LTDA.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

EXTRATO DO CONTRATO 214/2017

CONTRATO: Nº 214/2017
NUMERO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 184/2017
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: Inexigibilidade
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
CONTRATADO: Realiza Produções Art. E Eventos Ltda.
CNPJ DO CONTRADO: 05.521.523/0001-05
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: contratação de empresa
para apresentação artístico musical em evento voltado a promoção
do turismo realizado por esta Secretaria na cidade de Buriti dos
Lopes (PI).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2017.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 17/09/2017.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 15/09/2017
VALOR GLOBAL: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA : 23695162.324
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 100
SIGNATÁRIOS DO CONTRA TO: Flávio Rodrigues Nogueira
Júnior, pela secretária de estado do turismo do Piauí – SETUR e
Antônio Ferreira de Sousa pela Realiza Produções LTDA.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

EXTRATO DO CONTRATO 215/2017

CONTRATO: Nº 215/2017
NUMERO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 185/2017
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: Inexigibilidade
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
CONTRATADO: Organiza Promoções e Eventos LTDA.
CNPJ DO CONTRADO: 10.566.848/0001-36
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: contratação de empresa
para apresentação artístico musical em evento voltado a promoção
do turismo realizado por esta Secretaria na cidade de Buriti dos
Lopes (PI).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2017.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 17/09/2017.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 15/09/2017
VALOR GLOBAL: R$ 90.000,00 (noventa mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA : 23695162.324
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 100
SIGNATÁRIOS DO CONTRA TO: Flávio Rodrigues Nogueira
Júnior, pela secretária de estado do turismo do Piauí – SETUR e
Claudio S. B. da Silva  pela Organiza Promoções e Eventos LTDA.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

Of. S/N
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AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
CARTA CONVITE Nº 01/2017

A  COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, instituída pela
Portaria Normativa nº 005/2015,  de acordo com as disposições da Lei
n.º 8.666/93 .Em virtude de ALTERAÇÕES SIGNIFICATIVAS no Termo
de Referência e no Edital da licitação acima referenciada, comunicamos
a SUSPENSÃO da licitação supracitada, marcada para o dia 20/09/
2017. Tão Logo a Administração decida acerca das alterações que
ocorrerão, nova data será divulgada para o certame através de
publicação

Valdimir  Vitor  Cardoso
PRESIDENTE DA CPL

Of. 003

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EDIT AL

PROCESSO Nº 002-O/2017
PROCEDIMENTO N º 001/2017
TOMADA DE PREÇO Nº 003/2017
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08 horas e 45 minutos, do dia
03.10.2017, na sede da CPL.
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço
de Reforma de Centro Cultural de São Gonçalo do Gurguéia do Piauí,
conforme anexo I, com o valor estimado de R$ 392.441,42 (trezentos e
noventa e dois mil quatrocentos e quarenta e um reais e quarenta e
dois centavos).
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 03.10.2017, às 09:00 horas.
FONTE DE RECURSO: TESOURO ESTADUAL.
CÓPIA COMPLETA DO EDITAL : Este edital será disponibilizado na
sede da Comissão Permanente de Licitação, Rua Marechal Deodoro
da Fonseca, 816, Centro, Teresina – PI, CEP 64.000-160, fone: (86) 3223-
8664.

Teresina – PI, 15 de setembro de 2017.

Valdimir Vitor Cardoso
Presidente da CPL

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EDIT AL

PROCESSO Nº 003-O/2017
PROCEDIMENTO N º 002/2017
TOMADA DE PREÇO Nº 004/2017
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 10 horas e 15 minutos, do dia
03.10.2017, na sede da CPL.
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço
de Construção e Modernização do Centro Cultural de Picos - PI,
conforme anexo I, com o valor estimado de R$ 1.499.891,27 (um milhão
quatrocentos e noventa e nove mil oitocentos e noventa e um reais e
vinte e sete centavos).
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 03.10.2017, às 10 horas e
30 minutos.
FONTE DE RECURSO: TESOURO ESTADUAL.
CÓPIA COMPLETA DO EDITAL : Este edital será disponibilizado na
sede da Comissão Permanente de Licitação, Rua Marechal Deodoro
da Fonseca, 816, Centro, Teresina – PI, CEP 64.000-160, fone: (86) 3223-
8664.

Teresina – PI, 15 de setembro de 2017.

Valdimir Vitor Cardoso
Presidente da CPL

Of. 006

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA – SECULT

PREFEITURA MUNICIP AL DE MATIAS OLÍMPIO - PI
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº. 015/2017

Município de Matias Olímpio, através da Comissão Permanente de
Licitações, torna público, para o conhecimento dos interessados, que
realizará licitação na modalidade Tomada de Preço Nº. 015/2017, a ser
realizado as 08:30h, do dia 06/10/2017. Valor: Menor preço global.
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de Urnas
Funerárias. Validade: 12 meses. Tel: 98156-6712. Valor estimado:
conforme termo de referência. Fonte de recurso: FPM - Receita Própria,
ICMS, IPVA, Conta Movimento, FMAS e outros. Cópia do Edital: pode
ser adquirido por qualquer empresa interessada, na sala da Comissão
Permanente de Licitação, de seg. a sex. das 07:30 às 13:00h, trazer 01
pen drive para cópia.

Matias Olímpio, 18 de setembro de 2017.

RUBENS SOARES PEREIRA
Presidente da CPL

P. P. 22591

PREFEITURA MUNICIP AL DE SANTANA DO PIAUÍ
EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL 050/2017. OBJETO: aquisição de uma ambulância
para atender as necessidades do Município de Santana do Piauí, conforme
Convênio 058/2016 - SESAPI. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Santana-PI. Contratado: BELLAN TRANSFORMAÇÕES VEICULARES
LTDA, CNPJ: 18.093.163/0001-21. VIGÊNCIA:  a partir da assinatura do
contrato até 31/12/2017 VALOR : R$ 149.000,00.  RECURSOS: SUS/
SESAPI, FPM, ICMS, IPVA, ARRECADAÇÃO E OUTRAS RECEITAS
PRÓPRIAS. VIGÊNCIA: a partir da assinatura do contrato até 31/12/2017.
ASSINATURA: 06/09/2017.

Jonieldon Rocha Rodrigues
Pregoeiro

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO

ATO : CONTRATO N° 36/2017/SETRANS-DUTP
CONTRATANTE : Estado do Piauí - Secretaria de Estado dos
Transportes – SETRANS – CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA: Klebert Wrc Leite - ME; CPF: 478.994.253-87.
OBJETO: Permissão para a execução do serviço público de transporte
intermunicipal convencional de passageiros do Piauí, em caráter
experimental, não sendo admitidos usuários em pé, e sem
seccionamento no Estado do Piauí, a ser operado com as seguintes
características: Nº da linha: 02.01.410; Cidade de origem: Sigefredo
Pacheco; Cidade de Destino: Campo Maior; Via: Assentamento Bom
Jardim.
PRAZO: 12 (doze) meses, a contar da data de publicação do extrato do
Contrato no DOE-PI.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL : Art. 175 da CF; Lei Federal n° 8.666/93;
Lei Federal n° 8.987/95; Lei Estadual nº 5.860/2009; Edital n° 013/2013
e legislação correlata.
DATA DE ASSINATURA: 15.09.2017.
ASSINAM: Guilhermano Pires Ferreira Corrêa, pela Secretaria de Estado
dos Transportes do Piauí, e Naerton Veloso Carvalho, pela empresa
Klebert Wrc Leite – ME.

Of. 672

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DOS TRANSPORTES – SETRANS
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA  DE DESENVOLVIMENT O HABIT ACIONAL

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIV O AO CONVÊNIO QUE ENTRE
SI CELEBRAM, O ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENT O HABIT ACIONAL  DO PIAUÍ -
ADH, E O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ.

BASE LEGAL:  Em conformidade com a Lei nº 8.666/93, portando
incluída no Plano Plurianual – PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias
- LDO e na Lei Orçamentária Anual – LOA.

CONVENIADA: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO PIAUÍ – ADH/PI
CNPJ CONTRATANTE:  08.787.769/0001-03

CONVENIADO: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
CNPJ CONTRATADA:  06.553.655/0001-73

OBJETO DO TERMO ADITIV O: As fontes para enfrentamento das
despesas decorrentes deste convênio estão prevista e em conformidade
com a Lei nº 8.666/93, portanto incluída no Plano Plurianual – PPA, na
Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e na Lei Orçamentária Anual
sob as novas rubricas: Fonte: 0100001001; Natureza da Despesa:
444041; Elemento da Despesa: 01; Classificação da Despesa: 1082.

DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 06 de setembro de 2017

SIGNATÁRIOS DO CONTRATO
PELA CONTRATANTE:  GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO
FREITAS
PELA CONTRATADA:  GIL CARLOS MODESTO ALVES

GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO FREITAS
Diretora Geral da ADH/PI

Of. 562

1º TERMO ADITIV O AO CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM,
O ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA  AGÊNCIA  DE
DESENVOLVIMENT O HABIT ACIONAL  DO PIAUÍ - ADH, E O
MUNICÍPIO DE OEIRAS – PIAUÍ P ARA PAVIMENT AÇÃO
POLIÉDRICA  DO CONJUNTO HABIT ACIONAL  WELLINGT ON DE
ABREU GONZAGA NA ZONA URBANA DESTE MUNICÍPIO.

BASE LEGAL:  Em conformidade com a Lei nº 8.666/93, portando
incluída no Plano Plurianual – PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias
- LDO e na Lei Orçamentária Anual – LOA.

CONVENIADA: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO PIAUÍ – ADH/PI
CNPJ CONTRATANTE:  08.787.769/0001-03

CONVENIADO: MUNICÍPIO DE OEIRAS – PIAUÍ
CNPJ CONTRATADA:  06.553.937/0001-70

OBJETO DO TERMO ADITIV O: Prorrogação do prazo de vigência
constante na CLÁUSULA QUINTA convênio assinado em 29 de março
de 2017, por mais 180 (cento e oitenta) dias, contados da data que
findou o Convênio ao mesmo, conforme justificativa Técnica constante
nos Processos Administrativos AA.118.1.001927/17-06.

PRAZO DE EXECUÇÃO:  180 (cento e oitenta) dias

DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 12 de setembro de 2017

SIGNATÁRIOS DO CONTRATO
PELA CONTRATANTE:  GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO
FREITAS
PELA CONTRATADA:  JOSÉ RAIMUNDO DE SÁ LOPES

GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO FREITAS
Diretora Geral da ADH/PI

1º TERMO ADITIV O AO CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM,
O ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA  AGÊNCIA  DE
DESENVOLVIMENT O HABIT ACIONAL  DO PIAUÍ - ADH, E O
MUNICÍPIO DE OEIRAS – PIAUÍ P ARA PAVIMENT AÇÃO
POLIÉDRICA NA LOCALIDADE BRIONA NA ZONA RURAL DESTE
MUNICÍPIO.

BASE LEGAL:  Em conformidade com a Lei nº 8.666/93, portando
incluída no Plano Plurianual – PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias
- LDO e na Lei Orçamentária Anual – LOA.

CONVENIADA: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO PIAUÍ – ADH/PI
CNPJ CONTRATANTE:  08.787.769/0001-03

CONVENIADO: MUNICÍPIO DE OEIRAS – PIAUÍ
CNPJ CONTRATADA:  06.553.937/0001-70

OBJETO DO TERMO ADITIV O: Prorrogação do prazo de vigência
constante na CLÁUSULA QUINTA convênio assinado em 29 de março
de 2017, por mais 180 (cento e oitenta) dias, contados da data que
findou o Convênio ao mesmo, conforme justificativa Técnica constante
nos Processos Administrativos AA.118.1.001928/17-06.

PRAZO DE EXECUÇÃO:  180 (cento e oitenta) dias

DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 12 de setembro de 2017

SIGNATÁRIOS DO CONTRATO
PELA CONTRATANTE:  GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO
FREITAS
PELA CONTRATADA:  JOSÉ RAIMUNDO DE SÁ LOPES

GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO FREITAS
Diretora Geral da ADH/PI

1º TERMO ADITIV O AO CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM,
O ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA  AGÊNCIA  DE
DESENVOLVIMENT O HABIT ACIONAL  DO PIAUÍ - ADH, E O
MUNICÍPIO DE OEIRAS – PIAUÍ P ARA PAVIMENT AÇÃO
POLIÉDRICA NO POVOADO MALHADA GRANDE NA ZONA
RURAL DESTE MUNICÍPIO.

BASE LEGAL:  Em conformidade com a Lei nº 8.666/93, portando
incluída no Plano Plurianual – PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias
- LDO e na Lei Orçamentária Anual – LOA.

CONVENIADA: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO PIAUÍ – ADH/PI
CNPJ CONTRATANTE:  08.787.769/0001-03

CONVENIADO: MUNICÍPIO DE OEIRAS – PIAUÍ
CNPJ CONTRATADA:  06.553.937/0001-70

OBJETO DO TERMO ADITIV O: Prorrogação do prazo de vigência
constante na CLÁUSULA QUINTA convênio assinado em 29 de março
de 2017, por mais 180 (cento e oitenta) dias, contados da data que
findou o Convênio ao mesmo, conforme justificativa Técnica constante
nos Processos Administrativos AA.118.1.001929/17-19.

PRAZO DE EXECUÇÃO:  180 (cento e oitenta) dias

DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 12 de setembro de
2017

SIGNATÁRIOS DO CONTRATO
PELA CONTRATANTE:  GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO
FREITAS
PELA CONTRATADA:  JOSÉ RAIMUNDO DE SÁ LOPES

GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO FREITAS
Diretora Geral da ADH/PI

Of. 568
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
CDSOL- COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENT O SOCIAL  E LAZER

EXTRATO DO TERMO DE CONCESSÃO DE
APOIO FINANCEIRO Nº015/2017

OBJETO: O presente Termo de Parceria tem por objeto a concessão de
apoio financeiro para a realização do evento “FORMANDO
CIDADÃOS, DESPERTANDO CAMPEÕES”, que irá se realizar no
período de setembro à dezembro de 2017, em Teresina-PI, que tem
como objetivo o incentivo ao desenvolvimento social através do  lazer
e do esporte.
OUTORGANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer
CDSOL/PI (CNPJ nº 22.821.131/0001-72)
Outorgado: JACKSON RODRIGUES BORGES (CPF nº 064.161.633-30)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 03 (três) meses, contados a
partir da data da assinatura, podendo ser prorrogado por igual período,
na forma do Inciso II, do art. 57 da Lei 8.666/93.
DATA DE ASSINATURA: 01/09/2017
VALOR CONTRATADO: R$ 12.000,00
SIGNATÁRIOS: Simone Pereira de Farias Araújo  Coordenadora da
Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer e Jackson Rodrigues
Borges  Outorgado.

EXTRATO DO TERMO DE CONCESSÃO DE
APOIO FINANCEIRO Nº016/2017

OBJETO: O presente Termo de Parceria tem por objeto a concessão de
apoio financeiro para a realização do evento “FEIRA DE ARTESANATO
E CULTURA”, que irá se realizar no dia 15 à 17 de setembro de 2017, em
Teresina-PI, que tem como objetivo o incentivo ao desenvolvimento
social.
OUTORGANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer
CDSOL/PI (CNPJ nº 22.821.131/0001-72)
Outorgado: JACKELINE ROSA DE JESUS (CPF nº 048.022.993-70)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 03 (três) meses, contados a
partir da data da assinatura, podendo ser prorrogado por igual período,
na forma do Inciso II, do art. 57 da Lei 8.666/93.
DATA DE ASSINATURA: 29/08/2017
VALOR CONTRATADO: R$ 14.000,00
SIGNATÁRIOS: Simone Pereira de Farias Araújo  Coordenadora da
Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer e Jackeline Rosa de
Jesus  Outorgado.

EXTRATO DO TERMO DE CONCESSÃO DE
APOIO FINANCEIRO Nº017/2017

OBJETO: O presente Termo de Parceria tem por objeto a concessão de
apoio financeiro para a realização do evento “BR-O-BRÓ RADICAL”,
que irá se realizar no dia 22 à 24 de setembro de 2017, em Teresina-PI,
que tem como objetivo o incentivo ao desenvolvimento social.
OUTORGANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer
CDSOL/PI (CNPJ nº 22.821.131/0001-72)
Outorgado: JESSICA DA SILVA (CPF nº 049.597.533-82)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 03 (três) meses, contados a
partir da data da assinatura, podendo ser prorrogado por igual período,
na forma do Inciso II, do art. 57 da Lei 8.666/93.
DATA DE ASSINATURA: 29/08/2017
VALOR CONTRATADO: R$ 12.000,00
SIGNATÁRIOS: Simone Pereira de Farias Araújo  Coordenadora da
Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer e Jessica da Silva
Outorgado

EXTRATO DO TERMO DE CONCESSÃO DE
APOIO FINANCEIRO Nº018/2017

OBJETO: O presente Termo de Parceria tem por objeto a concessão de
apoio financeiro para a realização do evento “DIA DAS CRIANÇAS”,
que irá se realizar no dia 12 de outubro de 2017, em Teresina-PI, que
tem como objetivo o incentivo ao desenvolvimento social através do
lazer e do esporte.
OUTORGANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer
CDSOL/PI (CNPJ nº 22.821.131/0001-72)
Outorgado: NIKAELLE RODRIGUES FRANÇA DA SILVA (CPF nº
054.092.213-70)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 03 (três) meses, contados a
partir da data da assinatura, podendo ser prorrogado por igual período,
na forma do Inciso II, do art. 57 da Lei 8.666/93.
DATA DE ASSINATURA: 01/09/2017
VALOR CONTRATADO: R$ 15.000,00
SIGNATÁRIOS: Simone Pereira de Farias Araújo  Coordenadora da
Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer e Nikaelle Rodrigues
França da Silva  Outorgada.

EXTRATO DO TERMO DE CONCESSÃO DE
 APOIO FINANCEIRO Nº019/2017

OBJETO: O presente Termo de Parceria tem por objeto a concessão de
apoio financeiro para a realização do evento “DIA DAS CRIANÇAS
NA VILA”, que irá se realizar no dia 12 de outubro de 2017, em Teresina-
PI, que tem como objetivo o incentivo ao desenvolvimento social
através do lazer e do esporte.
OUTORGANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer
CDSOL/PI (CNPJ nº 22.821.131/0001-72)
Outorgado: RAIMUNDA PEREIRA DA SILVA (CPF nº 156.274.463-15)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 03 (três) meses, contados a
partir da data da assinatura, podendo ser prorrogado por igual período,
na forma do Inciso II, do art. 57 da Lei 8.666/93.
DATA DE ASSINATURA: 04/09/2017
VALOR CONTRATADO: R$ 17.000,00
SIGNATÁRIOS: Simone Pereira de Farias Araújo  Coordenadora da
Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer e Raimunda Pereira
da Silva Outorgada.

EXTRATO DO TERMO DE CONCESSÃO
APOIO FINANCEIRO Nº020/2017

OBJETO: O presente Termo de Parceria tem por objeto a concessão de
apoio financeiro para a realização do evento “FELIZ DIA DAS
CRIANÇAS”, que irá se realizar no dia 12 de outubro de 2017, em
Teresina-PI, que tem como objetivo o incentivo ao lazer, esporte e
desenvolvimento social.
OUTORGANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer
CDSOL/PI (CNPJ nº 22.821.131/0001-72)
Outorgado: LAIANE DE SOUSA OLIVEIRA (CPF nº 008.183,283-47)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 03 (três) meses, contados a
partir da data da assinatura, podendo ser prorrogado por igual período,
na forma do Inciso II, do art. 57 da Lei 8.666/93.
DATA DE ASSINATURA: 11/09/2017
VALOR CONTRATADO: R$ 13.000,00
SIGNATÁRIOS: Simone Pereira de Farias Araújo  Coordenadora da
Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer e Laiane de Sousa
Oliveira Outorgada.
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EXTRATO DO TERMO DE CONCESSÃO DE
APOIO FINANCEIRO Nº021/2017

OBJETO: O presente Termo de Parceria tem por objeto a concessão de
apoio financeiro para a realização do evento “SEMANA DA
CRIANÇA”, que irá se realizar no período de 09 à 12 de outubro de
2017, em Teresina-PI, que tem como objetivo o incentivo ao lazer,
esporte e desenvolvimento social.
OUTORGANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer
CDSOL/PI (CNPJ nº 22.821.131/0001-72)
Outorgado: SANDRA CRISTINA AMADOR SANTOS (CPF nº
619.016.953-87)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 03 (três) meses, contados a
partir da data da assinatura, podendo ser prorrogado por igual período,
na forma do Inciso II, do art. 57 da Lei 8.666/93.
DATA DE ASSINATURA: 11/09/2017
VALOR CONTRATADO: R$ 17.000,00
SIGNATÁRIOS: Simone Pereira de Farias Araújo  Coordenadora da
Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer e Sandra Cristina
Amador Santos Outorgada.

EXTRATO DO TERMO DE CONCESSÃO DE A
POIO FINANCEIRO Nº022/2017

OBJETO: O presente Termo de Parceria tem por objeto a concessão de
apoio financeiro para a realização do evento “GINCANA DA
CRIANÇA”, que irá se realizar no dia 12 de outubro de 2017, em
Teresina-PI, que tem como objetivo o incentivo ao lazer, esporte e
desenvolvimento social.
OUTORGANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer
CDSOL/PI (CNPJ nº 22.821.131/0001-72)
Outorgado: MARCELO SANTOS DA SILVA (CPF nº 001.321.053-06)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 03 (três) meses, contados a
partir da data da assinatura, podendo ser prorrogado por igual período,
na forma do Inciso II, do art. 57 da Lei 8.666/93.
DATA DE ASSINATURA: 11/09/2017
VALOR CONTRATADO: R$ 15.000,00
SIGNATÁRIOS: Simone Pereira de Farias Araújo  Coordenadora da
Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer e Marcelo Santos
da Silva Outorgado.

EXTRATO DO TERMO DE CONCESSÃO DE
APOIO FINANCEIRO Nº023/2017

OBJETO: O presente Termo de Parceria tem por objeto a concessão de
apoio financeiro para a realização do evento “LAZER EM BARRAS”,
que irá se realizar no dia 12 de outubro de 2017, em Barras-PI, que tem
como objetivo o incentivo ao lazer, esporte e desenvolvimento social.
OUTORGANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer
CDSOL/PI (CNPJ nº 22.821.131/0001-72)
Outorgado: MARCOS RODRIGUES DE SOUSA (CPF nº 020.200.723-
51)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 03 (três) meses, contados a
partir da data da assinatura, podendo ser prorrogado por igual período,
na forma do Inciso II, do art. 57 da Lei 8.666/93.
DATA DE ASSINATURA: 11/09/2017
VALOR CONTRATADO: R$ 10.000,00
SIGNATÁRIOS: Simone Pereira de Farias Araújo  Coordenadora da
Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer e Marcos Rodrigues
de Sousa Outorgado.
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EXTRATO DO CONTRATO 15/2017

CONTRATO Nº 15/2017.
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 15105-003/2017.
TOMADA DE PREÇO Nº 02/2017.
O procedimento licitatório foi regido integralmente pelas disposições
da Lei nº 10.520/2002, do Decreto nº 5.450/2005, da Lei Complementar
nº 123/ 2006 juntamente com suas alterações posteriores, Decreto nº
6.204/2007, Decreto 3.931/01 Decreto 3.555/2000 e, subsidiariamente a
Lei nº 8.666/1993.
CONTRATANTE: COORDENADORIA DO PROGRAMA COMBATE
A POBREZA RURAL – CPCPR/PI, CNPJ Nº 27.431.461/0001-75
CONTRATADO:  CONSTRUTORA ITAJI, CNPJ: 09.648.446/0001-00
OBJETO:  CONSTRUÇÃO DE 7.143m² DE PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE BARRAS – PI.
VIGÊNCIA : até 20/12/2017
DATA DA ASSINATURA:  20/09/2017
VALOR CONTRA TADO:  R$ 831.470,18 (Oitocentos e trinta e um mil,
quatrocentos e setenta reais e dezoito centavos)
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Classificação institucional
15.105;Classificação Funcional: 20.481; Estrutura
Programática:0022.1758, Elemento da Despesa: 44.90.51 e FR- -100/116
SIGNATÁRIOS: LEONARDO SOBRAL SANTOS CPF nº 042.449.783-
21– CCPCPR
FRANCIVYLDO DE ANDRADE BANDEIRA PORTELA CPF nº
645.018.173-72
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O U T RO SPREFEITURA MUNICIP AL DE REDENÇÃO DO GURGUÉIA-PI
EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILA TERAL

CONTRATO DE OBRA PÚBLICA  Nº 073/2013. TOMADA  DE
PREÇOS: 003/2013. CONTRATANTE : Município de Redenção do
Gurguéia-PI. CONTRATADA: ORLANDO GONÇALVES DA GAMA
(VITÓRIA SERVIÇOS). CNPJ: 10.441.695/0001-09. OBJETO: Rescisão
unilateral do contrato alusivo a construção de uma unidade básica de
saúde na localidade Palestina, zona rural do Município de Redenção
do Gurguéia-PI. FUNDAMENTO  LEGAL : Lei 8.666/93, em especial os
58 inciso I, 77 “caput”, 78, incisos I e V c/c 79, inc. I, bem assim da as
cláusulas décima terceira e décima quarta, do Contrato Originário.
DATA: 02/09/2017.

CONTRATO DE OBRA PÚBLICA  Nº 30/2014. TOMADA  DE
PREÇOS: 005/2014. CONTRATANTE : Município de Redenção do
Gurguéia-PI. CONTRATADA: ORLANDO GONÇALVES DA GAMA
(VITÓRIA SERVIÇOS). CNPJ: 10.441.695/0001-09. OBJETO: Rescisão
unilateral do contrato alusivo a prestação de serviços de execução de
remanescente de obras, referente a Unidade Básica de Saúde Porte I,
na localidade Feirinha, zona rural do Município de Redenção do
Gurguéia-PI. FUNDAMENTO  LEGAL : Lei 8.666/93, em especial os 58
inciso I, 77 “caput”, 78, incisos I e V c/c 79, inc. I, bem assim da as
cláusulas décima terceira e décima quarta, do Contrato Originário.
DATA: 02/09/2017

CONTRATO DE OBRA PÚBLICA  Nº 31/2014. TOMADA  DE
PREÇOS: 006/2014. CONTRATANTE : Município de Redenção do
Gurguéia-PI. CONTRATADA: ORLANDO GONÇALVES DA GAMA
(VITÓRIA SERVIÇOS). CNPJ: 10.441.695/0001-09. OBJETO: Rescisão
unilateral do contrato alusivo a prestação de serviços de execução de
remanescente de obras, referente a Unidade Básica de Saúde Porte I,
na localidade Barracão, zona rural do Município de Redenção do
Gurguéia-PI. FUNDAMENTO  LEGAL : Lei 8.666/93, em especial os 58
inciso I, 77 “caput”, 78, incisos I e V c/c 79, inc. I, bem assim da as
cláusulas décima terceira e décima quarta, do Contrato Originário.
DATA: 02/09/2017
CONTRATO DE OBRA PÚBLICA  Nº 32/2014. TOMADA  DE
PREÇOS: 007/2014. CONTRATANTE : Município de Redenção do
Gurguéia-PI. CONTRATADA: ORLANDO GONÇALVES DA GAMA
(VITÓRIA SERVIÇOS). CNPJ: 10.441.695/0001-09. OBJETO: Rescisão
unilateral do contrato alusivo a prestação de serviços de execução de
remanescente de obras, referente a Unidade Básica de Saúde Porte I,
no Bairro Santo Antônio, zona urbana do Município de Redenção do
Gurguéia-PI. FUNDAMENTO  LEGAL : Lei 8.666/93, em especial os 58
inciso I, 77 “caput”, 78, incisos I e V c/c 79, inc. I, bem assim da as
cláusulas décima terceira e décima quarta, do Contrato Originário.
DATA: 02/09/2017

CONTRATO DE OBRA PÚBLICA  Nº 35/2014. OMADA DE
PREÇOS: 006/2013. CONTRATANTE : Município de Redenção do
Gurguéia-PI. CONTRATADA : FÁTIMA SALVADORA DUARTE
MENDES-ME. CNPJ: 17.466.450/0001-77. OBJETO: Rescisão unilateral
do contrato alusivo a construção de uma escola com 06 salas de aula
no Bairro Santo Antônio, zona urbana do Município de Redenção do
Gurguéia-PI. FUNDAMENTO  LEGAL : Lei 8.666/93, em especial os 58
inciso I, 77 “caput”, 78, incisos I e V c/c 79, inc. I, bem assim da as
cláusulas décima terceira e décima quarta, do Contrato Originário.
DATA: 02/09/2017

P. P. 22594
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DEPARTAMENT O ESTADUAL DE TRANSITO DO PIAUÍ
DETRAN-PI.

AVISO DO EDITAL DE LEILÃO. EDITAL 019/2017.  DETRAN - PI.

DATA: 03.10.2017, às 10 Horas. VIP Leilões Gestão e Logística Ltda,
inscrita no CNPJ sob o nº 08.187.134/0004-18, na condição de

Terceirizada de Serviços de Remoção, Guarda e Alienação de Veículos
Apreendidos em Operações de Trânsito do Departamento Estadual de

Trânsito Do Piauí, torna público, para o conhecimento dos interessados,
com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993,

que institui normas para Licitações e contratos da Administração

Pública, Lei Federal nº 6.575, de 30 de setembro de 1978, que dispõe
sobre o depósito e venda de veículos removidos, apreendidos e retidos,

em todo o Território Nacional pelas autoridades de trânsito, Lei Federal
nº 9.503/97, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito

Brasileiro - CTB no seu Art.º. 328, Alterado pela Lei nº 13.160 de
25.08.2015, Resolução 623/16 do CONTRAN, Lei Federal nº 8.722, de

27 de outubro de 1993, que torna obrigatório a baixa de veículo vendida
como sucata, Decreto Federal n° 21.981/32 que regula a realização de

leilões públicos no país, e em conformidade com as demais normas e
regulamentações infra legais atinentes à espécie, que fará realizar, por

intermédio do Leiloeiro Oficial do Estado do Piauí, Sr. ERICO SOBRAL
SOARES, Matrícula 15/15-JUCEPI, Leilão Público, do tipo maior lance,

para a alienação de veículos na condição de RECUPERAVEIS
apreendidos e removidos nas operações de trânsito promovidas/

realizadas pelo DETRAN-PI e não recuperados por seus proprietários

nos prazos e formas legais. O leilão acontecerá de forma “Presencial e
Eletrônica”, no dia 03 de outubro de 2017, às 10 horas, pregão eletrônico

transmitido e acessado via Login e senha no site www.vipleiloes.com.br.
Os interessados em participar deverão visitar os lotes nos cinco

(CINCO) dias anteriores à realização do leilão, nos locais e horários
informados no Anexo Único do Edital de Leilão nº 018/2017- DETRAN-

PI, que se encontra disponível para retirada gratuita pelos interessados
no local do Leilão, no site do DETRAN-PI (www.detran.pi.gov.br) e no

site do Leiloeiro Oficial (www.vipleiloes.com.br). Mais informações

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

D ETRAN-PI
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

Of. 672

poderão ser obtidas também no local do leilão ou ainda pelos telefones

(86) 3301-5000 e 3232-3480.

Teresina, 18 de setembro de 2017.

Carlos Alberto Cordeiro
Presidente da Comissão de Leilão

DETRAN-PI

Of. 389

ATA DA COMISSÃO ELEITORAL DO CEAS-PI PARA ANÁLISE DA
DOCUMENTAÇÃO DOS REPRESENTANTES OU ORGANIZAÇÃO
DE USUÁRIOS, DAS ENTIDADES E ORGANIZAÇÕES DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS TRABALHADORES DO SUAS
HABILTADOS PARA O PROCESSO ELEITORAL DE COMPOSIÇÃO
DO CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO PIAUÍ
PARA O BIENIO 2017-2019.
Aos dezoitos dias do mês de setembro de dois mil e dezessete, na sede
do Conselho Estadual de Assistência Social do Piauí – CEAS/PI,
localizado na Avenida Pinel 620, Bairro Cabral, Teresina Piauí, instalou-
se a Comissão Eleitoral do CEAS-PI para análise da documentação
para Eleição dos Segmentos da Sociedade Civil Organizada para a
composição do Conselho Estadual de Assistência Social para o biênio
2017-2019, aberta pelos membros da Comissão Eleitoral presentes Dilma
Teles Campos e Nelimária de Macedo Silveira Crisanto que procederam
a análise da documentação das entidades e organizações de assistência
social, entidades e organizações dos trabalhadores do SUAS e
representantes ou organizações dos usuários do SUAS habilitados
para concorrerem ao processo eleitoral conforme Resolução N º 04, de
29 de maio de 2017, Resolução Nº 09 , de 12 de julho de 2017 publicada
no diário oficial do estado nº 136 de 21 de julho de 2017 e Resolução nº
11, de 23 de agosto de 2017. A Comissão analisou a documentação
apresentada considerando habilitados para concorrerem ao processo
eleitoral CEAS-PI gestão 2017/2019 as seguintes: Entidades e
Organizações de Assistência Social: Ação Social Arquidiocesana –
ASA; Fazenda da Paz; Instituto Antônio Nonato- IAN; Fundação Pe.
Antônio Dante Civiero – FUNACI; Associação Norte Brasileira de
Educação e Assistência Social – ANBEAS; Associação dos Cegos do
Piauí – ACEP; Associação Pestalozzi de Teresina e Fundação Maria
José – Miguel Alves/PI.  Como Representante e Entidades dos
Trabalhadores do SUAS: Conselho Regional de Serviço Social – CRESS
22ª Região, Conselho Regional de Psicologia  da 21ª Região; Central
Única dos Trabalhadores – CUT e Associação dos Conselheiros
Tutelares do Estado do Piaui. Como Representantes ou Organização
de Usuários: Gilmar Alves Machado; Gilvan Santos Pereira; Marta
Célia Ferreira Costa e Ana Cristina Pereira dos Santos.  Foi o ocorrido
que para constar eu, Tatiana Brito Amorim, lavrei a presente ata que
depois de lida e aprovada vai devidamente assinada por todos os
presentes.

Of. 068

CONSELHO ESTADUAL  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-CEAS/PI
                CRIADO PELA LEI ESTADUAL  Nº. 4.818/95
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COMUNICADO

ITAMAR MENDES FRAZÃO-ME, CNPJ 20.380.205/0001-57 torna

público que recebeu da Secretaria Estadual de Meio Ambiente e

Recursos Hídricos SEMAR-PI a Licença de Instalação de nº D000078/

17, processo 3072/16, referente ao posto de gasolina SÃO

SILVESTRE e requereu da mesma a Licenças de Operação (LO) para o

mesmo empreendimento acima citado no município de Aroazes-Piauí,

19 de Setembro de 2017.

P. P. 22589

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA FUNDAÇÃO DA FUNDAÇÃO

DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E

DO MOBILIÁRIO DO EST ADO DO PIAUÍ.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA

A COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DA FUNDAÇÃO DOS TRABALHADORES

NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DO

ESTADO DO PIAUÍ. CONVOCAM TODOS OS ASSOCIADOS DO SINDICA TO

DOS TRABALHADORES  NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO  DO

MÉDIO PARNAÍBA  - SITRICOM . PARA PARTICIPAREM DE UMA ASSEMBLÉIA

GERAL  EXTRAORDINÁRIA  A SER REALIZADA  ÀS 09HS EM PRIMEIRA

CONVOCAÇÃO E ÀS 10HS EM SEGUNDA E ULTIMA  CONVOCAÇÃO COM QUALQUER

NÚMERO DE PARTICIPANTES, NO DIA 24 DE SETEMBRO DE 2017 A SER

REALIZADA  NA SEDE DO SINDICATO, LOCALIZADA  NA RUA DESEMBARGADOR

FREITAS 1808, BAIRRO – CENTRO, CEP Nº 64.000-240. TENDO COMO

SUBSCRITOR O SR. CARLOS MAGNO TEIXEIRA DA SILVA , CPF 578.152.673-

00, RESIDENTE E DOMICILIADO  NA RUA ALTOS 5622, BAIRRO ALTO ALEGRE,

CEP 64.006-160. TERESINA – PIAUÍ . PARA DISCUTIR E DELIBERAR SOBRE A

SEGUINTE ORDEM DO DIA:

1º - Fundação e aprovação do nome da entidade;

2º - Leitura e aprovação do Estatuto da fundação;

3º - Eleição e posse do Conselho Curador, diretoria executiva e conselho

fiscal, titulares e suplentes;

4º - Outros assuntos de interesse da categoria.

Teresina (PI), 11 de Setembro de 2017.

CARLOS MAGNO TEIXEIRA DA SILVA

Presidente da Comissão Pró-Fundação

P. P. 22590

WILSON STURMER  CPF 049.832.829-55, torna publico que requereu

junto à SEMAR- Secretaria de Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos,

o pedido de AUTORIZAÇÃO PARA PERFURAÇÃO E OUTORGA

PREVENTIVA de 01(um) poço tubular, a ser perfurado, na localidade

“Fazenda Boa Ventura” coordenadas geográficas 07°39’20,5’’S

45°’19’’46,88’W município Ribeiro Gonçalves-Pi, para reservar 5.475

m³/h/ano. Bacia Parnaíba, Sub-Bacia Difusa do Alto Parnaíba;

abastecimento humano e animal.

P. P. 22591

EDITAL

GILBERTO ALVES DA SILVA Júnior  torna público que solicitou a

SEMAR a expedição de Autorização e Outorga Preventiva, para

perfuração de 01 (um) poço tubular no Assentamento Marambáia, Sub-

bacia do Rio Canindé, Aquífero Cabeças no município de Oeiras – PI.

Coordenadas Geográficas: 07°02.154’ Lat. Sul e 42°11.805’ Long. Oeste,

para reservar 3.285 m³/h ano, para uso de abastecimento humano.

P. P. 22592

A Enerlife Energias Renováveis Ltda., CNPJ 26.622.667/0001-10, torna

público que recebeu da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos

Hídricos - SEMAR-PI, Licença Prévia com prazo de validade até 04/09/

2020, para o Complexo Fotovoltaico Boqueirão Leste, composto pelas

Usinas Fotovoltaicas (UFV) Boqueirão IV, V e VI, com 90 MW de

Potência total instalada, em área de 236,14 hectares, localizado em

Pindaíba, na zona rural do município de Gilbués, estado do Piauí.

A Ener life Energias Renováveis Ltda., CNPJ 26.622.667/0001-10, torna

público que recebeu da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos

Hídricos - SEMAR-PI, Licença Prévia com prazo de validade até 04/09/

2020, para o Complexo Fotovoltaico Boqueir ão Oeste, composto pelas

Usinas Fotovoltaicas (UFV) Boqueirão I, II e III , com 90 MW de

potência total instalada, em área de 245,75 hectares, localizado em

Pindaíba, na zona rural do município de Gilbués, estado do Piauí.

P. P. 22595

O PARNAIBA  SHOPPING LTDA torna público que requereu à SEMAR

- PI, a renovação da Licença/Outorga de Operação - Poço tubular –

Parnaíba Shopping, localizado na Av. São Sebastião, n° 3429, Reis

Veloso, Parnaíba - PI. Não foi determinado estudo de impacto ambiental.

P. P. 22596
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DIÁRIO OFICIAL ON-LINE
Compromisso com a Ética e a Transparência

TABELA DE PREÇOS

Preço da Linha - R$ 3,50: para linhas de 10 cm de largura, fonte 10
63 (sessenta e três) caracteres

ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 178,00
Com remessa postal - R$ 261,00

ASSINATURA ANUAL  DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 306,00
Com remessa postal - R$ 499,00

PREÇO DO DIÁRIO OFICIAL
Número Avulso até 30 dias - R$ 2,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) - R$ 3,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) e xerox autenticada - R$ 7,00

PAGAMENTO NA ENTREGA DA MATÉRIA

IMPORTANTE: Os originais não serão aceitos com rasuras ou palavras ilegíveis e
devem ser entregues digitados em papel formato ofício e em meio magnético (CD ou
Pen Drive), sem espaço, de um só lado.

HORÁRIO DE RECEBIMENTO DE EXPEDIENTE PARA PUBLICAÇÃO:
de 2ª a 6ª feiras de 7:30 às 13:30h

DIÁRIO OFICAL  DO ESTADO DO PIAUÍ - ESCRITÓRIOS E OFICINAS
Praça Marechal Deodoro, 774 - Telefones: (86) 3221-3531 / 3223-5557

www.diariooficial.pi.gov .br
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GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
José W ellington Barroso de Araújo Dias

VICE-GOVERNADOR
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SECRETARIA DE GOVERNO
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SECRETARIA DA FAZENDA
Rafael Tajra Fonteles
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